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RESULTADO DE RECURSOS À HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DAS  INSCRIÇÕES

Referentes ao EDITAL PROEXT nº 14/2021 de 15 de dezembro de 2021 - Processo de seleção para a
concessão de auxílios do Programa de Auxílio Estudantil - PAE - da UFCSPA para estudantes veteranos

para o ano de 2022

Porto Alegre, 31 de março de 2022.

Lembramos a todos os candidatos que este edital não prevê período de anexação de
documentos faltantes obrigatórios na inscrição. Todos os candidatos que preencheram o Formulário de
Inscrição , ao autorizar o uso de documentos de edital anterior, também se comprometeram a anexar os
documentos obrigatórios para a inscrição, conforme constante no Formulário de Inscrição:

“ITEM ABAIXO SÓ PODERÁ SER ASSINALADO POR ESTUDANTES CONTEMPLADOS NO
EDITAL DE 2020 E/OU 2021

(X) Autorizo a utilização integral da documentação já entregue em Edital anterior, no ano
de 2020 e ou 2021.   Comprometo-me a anexar no processo atual, CCS_REGISTRATO atualizado ou
autorização para tal,  (deverão autorizar no momento da inscrição a Universidade a fazê-lo em seu
nome. Desta forma, preenchendo a Autorização/Procuração, pelo próprio familiar ou responsável legal
no caso de menores de 16 anos, assinado  conforme documento de identidade  apresentado na
inscrição) bem como os extratos bancários, do mês de publicação do Edital, de todas as contas ativas,
assim como enviar complementação de documentos e informações para o ano de 2022, caso tenham
ocorrido alterações em minha situação familiar, alterações de moradia e socioeconômica. (Ex. perda de
emprego-CTPS conforme modelo, rescisão de contrato de trabalho; mudança de local de moradia conta
de luz atualizada, comprovante de moradia atualizado conforme orientação no edital; falecimento de
familiar, certidão de óbito; nascimento de filhos, certidão de nascimento; separação certidão ou
comprovante, conforme orientação no edital; casamento certidão ou comprovante, conforme
orientação no edital; entre outros.)”

 

A equipe do NSAE-Coordenação de Assuntos Estudantis disponibilizou no período de
inscrição, 08 oficinas de orientações para este edital, em horários alternados manhã e tarde, assim como
esteve disponível via e-mail, durante o referido período, também para sanar dúvidas, informar e orientar
a todos que assim necessitassem.

 

Outrossim, é de responsabilidade do estudante candidato, conferir as documentações
anexadas ao processo, bem como o acompanhamento deste.

 

Assim, após análise dos recursos apresentados:

 

RESULTADOS DOS RECURSOS

NOME ESTUDANTE SITUAÇÃO
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Aline Silveira Lourenço Indeferido

Ana Carolina Ferreira Caldas Indeferido

Carolina Silva Flores Indeferido

Franciele da Silva Rodrigues Indeferido

Gabriel da Silva Araújo Indeferido

Gabriel Sella Indeferido

Gedaias Noronha da Silva Indeferido

Katrine Francisca da Silva Flores Indeferido

Larissa Oliveira Godoy da Silva Indeferido

Letícia Silva Leite Indeferido

Marcelo Chaves Indeferido

Matheus Túbia Brasil Indeferido

Michele Almeida Rosa Deferido

Miran Pratti Gomes Indeferido

Pedro Ferreira Mendonça Jr Indeferido

Rogério Silva de Souza Indeferido

Roseana Trindade Chaves Deferido

Vitória Ariane de Oliveira Lima Batista Indeferido

 

Rafael Andrade Caceres
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Coordenador de Assuntos Estudantis

 

Mônica Maria Celestina de Oliveira

Pró-reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Andrade Caceres, Coordenador de Assuntos
Estudantis, em 31/03/2022, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Maria Celestina de Oliveira, Pró-Reitora de
Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis, em 31/03/2022, às 17:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1349413 e
o código CRC 47F9B5F8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

